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R E S O L V E:
nomear IVANIZE DOS SANTOS CARVALHO para exercer o cargo em co-
missão de Diretor, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Secretária de 
Estado da Agricultura Familiar, a contar de 1º de julho de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE JULHO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 2.369/2023-CCG, DE 4 DE JULHO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do processo nº 2023/761300,
R E S O L V E:
I. exonerar, a pedido, JOCELY NAZARÉ FERRAZ SANTOS do cargo em co-
missão de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com lo-
tação na Fundação Pública Hospital de Clinicas Gaspar Vianna, a contar de 
27 de junho de 2023.
II. nomear LEONARDO CUNHA SANTA BRÍGIDA para exercer o cargo em 
comissão de Gerentes de Grupos Técnicos, código GEP-DAS-011.2, com 
lotação na Fundação Pública Hospital de Clinicas Gaspar Vianna, a contar 
de 27 de junho de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE JULHO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 2.370/2023-CCG, DE 4 DE JULHO DE 2023
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2023/757065,
R E S O L V E:
nomear LANILTON ARAUJO DE CASTRO para exercer o cargo em comissão 
de Gerente de Segurança de Unidade Prisional, código GEP-DAS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, a con-
tar de 1º de julho de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE JULHO DE 2023.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

ERRATA DA PORTARIA Nº. 795/2022-CCG, DE 15 DE JUNHO DE 
2022, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N°. 35.010, 
EDIÇÃO EXTRA DE 15 DE JUNHO DE 2022.
Onde se lê: ...Chefe do Gabinete do Secretário Adjunto (Gestão Opera-
cional),...
Leia-se: ...Chefe do Gabinete do Secretário Adjunto (Gestão Administra-
tiva),...
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

ERRATA DA PORTARIA Nº. 619/2023-CCG, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO N°. 35.308, DE 
2 DE MARÇO DE 2022.
Onde se lê: ...Chefe do Gabinete do Secretário Adjunto (Gestão Opera-
cional),...
Leia-se: ...Chefe do Gabinete do Secretário Adjunto (Gestão Administra-
tiva),...
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA N°. 0693/2023 - CRG, de 04 de Julho de 2023.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.215/2023-CCG, de 31 de 
Março de 2023, publicada no DOE nº. 35.349, de 03/04/2023 e,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994 e o Decreto nº. 1.462 de 12 de Abril de 2021;
RESOLVE:
CONCEDER 15 (QUINZE) dias de férias residuais, a servidora abaixo rela-
cionada.

ID. FUNCIONAL SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO GOZO
54183838/4 SANDRA HELENA DE MORAES 01/08/2019 A 31/07/2020 10/07/2023 A 24/07/2023

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 de Julho de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORRÊA
Coordenadora de Relações Governamentais

PORTARIA Nº 0694/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os processos n° 2023/2156891, de 04 de julho de 2023;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA, no período de 05 a 08/07/2023.

Servidor Objetivo
IARA FERREIRA FERNANDES DA SILVA, CPF 782.686.212-49, ma-

trícula funcional nº 5972932/1, Secretária Executiva de Cerimonial, 
lotada na Diretoria do Cerimonial.

Assessorar Agenda do Governo do Estado, no 
referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 de julho de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais.

PORTARIA Nº 0695/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/2156226 de 04 de julho de 2023;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA, no período de 05 a 08/07/2023.

Servidor Objetivo
BENEDITO RODRIGUES DE SOUZA, CPF 067.542.362-72, matrícula 
funcional nº 3212181/1, Motorista, lotado na Diretoria de Gestão 

de Logística.

Dar apoio logístico a Diretoria de Cerimonial, no 
referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 de julho de 2023.
DELCIENE LOUREIRO CORREA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 959065

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 046/2023 – CMG, DE 03 DE JULHO DE 2023.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 25 c/c parágrafo único do art. 26 da 
Lei Estadual nº 9.661, de 01/07/2022.
CONSIDERANDO as informações constantes na PORTARIA Nº 038/2023 – 
CMG, de 07/06/2023, publicada no DOE nº 35.431, de 12/06/2023.
RESOLVE:
I – DESIGNAR a 1° TEN QOPM RG 38235 AMANDA PRISCILA NOGUEIRA 
MELO, MF nº 57232371/4, ocupante do cargo de Agente de Inteligência 
Especial, como substituta do MAJ QOPM RG 35507 HEIDER DA SILVA MAR-
TINS, MF nº 57199676/4, ocupante do cargo de Chefe do Núcleo de Lici-
tações, cumulativamente com a função que exerce, durante o período de 
10/07 a 08/08/2023, decorrente do afastamento da titular para gozo de 
férias, referente ao período aquisitivo 2021/2022.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 03 DE JULHO DE 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 958495
PORTARIA Nº 047/2023 – CMG, DE 03 DE JULHO DE 2023.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 25 c/c parágrafo único do art. 26 da 
Lei Estadual nº 9.661, de 01/07/2022.
CONSIDERANDO as informações constantes na PORTARIA Nº 038/2023 – 
CMG, de 07/06/2023, publicada no DOE nº 35.431, de 12/06/2023.
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor DIOGO ARAKEM MOURA SANTANA DE OLIVEIRA, 
MF nº 54195422/3, ocupante do cargo de Coordenador, como substituto da 
servidora JACQUELINE DO SOCORRO FONTES BENTES, MF nº 5009049/1, 
ocupante do cargo de Diretor, cumulativamente com a função que exerce, 
durante o período de 03/07 a 01/08/2023, decorrente do afastamento da 
titular para gozo de férias, referente ao período aquisitivo 2022/2023.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03/07/2023 e revogando-se a PORTARIA Nº 036/2023 – 
CMG, publicada no DOE nº 35.416, de 29/05/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 03 DE JULHO DE 2023.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 958499
PORTARIA Nº 048/2023 – CMG, DE 03 DE JULHO DE 2023.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 25 c/c parágrafo único do art. 26 da 
Lei Estadual nº 9.661, de 01/07/2022.


